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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DECRETO Nº 607, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 “Convocação para a Conferência Municipal de 
Saúde de Barra do Turvo e dá outras 
providencias”. 

JEFFERSON LUIZ MARTINS Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica convocada para a Conferência Municipal de Saúde de Barra 
do Turvo, a se realizar dia 15 de abril de 2019, das 08h00 as 13h00, com o tema: 
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito, Consolidação e financiamento do SUS”. 

Art. 2°. A Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde de 
Barra do Turvo será composta por ato de Secretária Municipal de Saúde. 

Art. 3°. As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de 
recursos orçamentários do Município, através da Secretária Municipal de Saúde, que 
providenciará a infraestrutura necessária à realização do evento. 

Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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